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PARECER DO DIRIGENTE DE CONTROLE INTERNO 

Em atendimento às determinações contidas no artigo 59, inciso XXXIV, da 
Resolução Normativa TCE n. 001/2013, acolho a conclusão expressa no Relatório de 
Auditoria, cuja opinião foi pela REGULARIDADE da gestão dos responsáveis referentes 
ao período de 12  de janeiro de 2018 a 31 de dezembro do mesmo ano. 

Desse modo, em cumprimento ao disposto no artigo 59, inciso XXXV, da citada 
Resolução, submetemos o presente Parecer à apreciação do Senhor Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás para conhecimento e pronunciamento, com posterior 
remessa ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Goiás 

CONTROLADORIA INTERNA DO PODER JUDICIÁRIO, em Goiânia, 
20 de maio de 2019. 

Nº Processo PROAD: 201901000151561

Assinado digitalmente por: MARCOS REGINO MAGALHAES KEENEY, ASSESSOR(A), em 04/06/2019 às 13:41.
Para validar este documento informe o código 225867996510 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento


